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Núcleo de Assistência Jurídica de Brasília
JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA – DF.



Processo nº XXXX

XXXXX, devidamente qualificado nos autos da ação penal que lhe move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art. 403, §3º, apresentar, por meio de memoriais, suas  
ALEGAÇÕES FINAIS
consoante os argumentos a seguir alinhavados.
I – BREVE RESUMO
XXXXX foi denunciado (ID XXXX) nas penas do art. 339, caput, do Código Penal, pela suposta prática do seguinte fato delituoso:
 
“No dia XXX, na sala de audiência do Núcleo de Audiência de Custódia, localizado no Complexo da Polícia Civil, Setor de Áreas Isoladas, SPO, Conjunto A, Lote 23, Brasília-DF que deu causa à instauração do Procedimento Administrativo SEI XXX e do Termo Circunstanciado n.º XXXX (PJE n.º XXXX, do XXX e XXXX, imputando-lhes a prática do crime de lesão corporal descrito no artigo 129, do CP, de que sabia serem eles inocentes.”
 
 
Realizada audiência de instrução e julgamento (ID nº XXXX), foram ouvidas as testemunhas XXXXXX. 
Interrogatório do réu no ID nº XXX. 

Posteriormente, nas alegações finais de ID XXX, pugnou o Ministério Público pela procedência da pretensão punitiva acusatória para condenar o réu, na forma da denúncia.
Por fim, vieram os autos para a Defensoria Pública para apresentação das alegações finais em forma de memoriais.

II – DO MÉRITO
A) Da atipicidade da conduta. Alteração legislativa promovida pela Lei nº 14.110/2020. Novatio legis in mellius.
Conforme se constata da nova redação do art. 339 do Código Penal, exige-se a instauração de processo administrativo disciplinar, inquérito policial, de procedimento investigatório criminal, de processo judicial, de inquérito civil ou de ação de improbidade administrativa para a tipificação do delito. Assim prevê a nova redação, in verbis:
Art. 339 do CP - Dar causa à instauração de inquérito policial, de procedimento investigatório criminal, de processo judicial, de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou de ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime, infração ético-disciplinar ou ato ímprobo de que o sabe inocente:
Verifica-se, assim, que no presente caso não estão preenchidas as hipóteses legais previstas no caput do referido artigo.  Houve apenas instauração de procedimento de “apuração preliminar” administrativo no âmbito do órgão correcional. É de se notar que a previsão legal exige a instauração de “processo administrativo disciplinar”, o que não ocorreu na presente situação. Ademais, também não houve a abertura de inquérito policial ou de procedimento investigatório criminal, não restando outra alternativa senão concluir pela atipicidade da conduta, na forma do art. 386, inc. III, do CPP. 
De igual forma entende este Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis:
PENAL. APELAÇÃO. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. LEI 14.110/2020. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA ELEMENTAR DO TIPO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Para a configuração do tipo penal do dispositivo legal acima citado que foi imputado ao apelado, verifica-se duas premissas, quais sejam, o dolo de dar causa a instauração de inquérito policial ou assemelhado e o elemento normativo, representado pela imputação de ato que sabe inocente. 2. De acordo com a nova redação do art. 339 do Código Penal, haverá denunciação caluniosa no caso de o agente dar causa a instauração de inquérito policial, de procedimento investigatório criminal, de processo judicial, de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou de ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime, infração ético-disciplinar ou ato ímprobo de que o sabe inocente. O que não ocorreu no caso. 3. Somente foi aberto Procedimento de Investigação Preliminar, o qual foi arquivado por decisão administrativa sem gerar inquérito militar ou PAD. Assim, entendo que não há o que se reparar na sentença de origem na medida em que observo, nos presentes autos, a ausência de todas as elementares do tipo penal inserto no art. 339, não havendo que se falar em crime de denunciação caluniosa. 4. Apelação conhecida e desprovida. Sentença mantida.  (Acórdão 1430544, 07330134220218070001, Relator: GILBERTO PEREIRA  DE OLIVEIRA,  1ª Turma Criminal, data de julgamento: 15/6/2022, publicado no PJe: 26/6/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
 APELAÇÃO CRIMINAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ABSOLVIÇÃO. VIABILIDADE. AUSÊNCIA DAS ELEMENTARES PREVISTAS NO ARTIGO 339, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL, SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 14.110/2020. RECURSO PROVIDO. 1. A Lei nº 14.110, de 18 de dezembro de 2020, manteve a previsão, como objeto material do delito de denunciação caluniosa, a instauração de "processo judicial", de "inquérito civil" e de "ação de improbidade administrativa", mas deixou de prever a "investigação policial" para especificar o "inquérito policial" e o "procedimento investigatório criminal". Além disso, deixou de descrever a antiga previsão de "investigação administrativa" para especificar o "processo administrativo disciplinar". Ademais, agora não só a imputação falsa de "crime", mas também de infração "ético-disciplinar" e de "ato improbo" podem constituir a denunciação caluniosa. 2. A instauração de procedimento de "apuração preliminar" administrativo no âmbito do órgão correcional, por si só, ainda que os fatos apurados sejam penalmente relevantes, não se confunde com a exigência legal de "processo administrativo disciplinar" e, no caso, também não houve a abertura de inquérito policial ou de procedimento investigatório criminal. 3. Ademais, não há falar que houve efetivamente um processo judicial no presente caso, porquanto, embora encaminhado Termo Circunstanciado ao Juizado Especial, já o foi com a sugestão de arquivamento, dada em despacho da Corregedoria Geral da Polícia Civil, o qual foi de pronto acatado em manifestação do Ministério Público e na sentença, que promoveu o arquivamento com base no artigo 395, inciso III, do Código Penal, sem a realização de qualquer apuração efetivamente judicial. 4. Não incidente na espécie os objetos materiais previstos no artigo 339 do Código Penal, a absolvição é medida de rigor, nos termos do artigo 386, inciso III, do Código de Processo penal. 5. Recurso provido. (Acórdão 1402527, 07172899520218070001, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS,  2ª Turma Criminal, data de julgamento: 17/2/2022, publicado no PJe: 25/2/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
Portanto, reconhecer a atipicidade da conduta é medida de rigor.
B) Da atipicidade da conduta. Ausência de imputação de crime a pessoa certa e determinada. Ausência de dolo específico. 
Conforme de constata da gravação da audiência de custódia, o denunciado, em nenhum momento, indicou o nome dos policiais que supostamente o agrediram. 
Ocorre que o crime de denunciação caluniosa exige que a falsa imputação de crime recaia sobre pessoa certa e determinada. 
No caso em concreto, o réu relatou ter sofrido agressões, sem mencionar expressamente pessoa certa e determina, razão pela qual não restou preenchida uma das circunstâncias elementares previstas no crime descrito no art. 339 do Código Penal.
Em situações análogas, o TJDFT já se manifestou quanto à atipicidade da conduta. Vejamos: 
“Denunciação caluniosa. Pessoa certa. Atipicidade. Ausência de dolo. 1 - Comete o crime de denunciação caluniosa aquele que, sabendo da inocência da vítima, imputa a essa, falsamente, fatos definidos como crime, dando causa a investigação policial. 2 - Não sendo indicadas e individualizadas as pessoas contras as quais se imputa fato típico, não há o crime de denunciação caluniosa. 3 - Sem provas do elemento subjetivo do crime de denunciação caluniosa (dolo específico) -- vontade de instaurar investigação policial, administrativa, civil ou de improbidade contra alguém que sabe ser inocente, a absolvição é medida que se impõe. 4 - Apelação não provida.” (Grifos nossos). (Acórdão 1266088, 00015049120188070017, Relator: JAIR SOARES, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 23/7/2020, publicado no DJE: 29/7/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 
“PENAL. RÉU CONDENADO POR DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. AUSÊNCIA DE PROVAS CONCLUSIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS ELEMENTARES DO DELITO. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA IMPUTADA. SENTENÇA REFORMADA. 1. Réu condenado por infringir o artigo 339 do Código Penal, depois de imputar falsamente o crime de lesões corporais a um dos policiais militares que o prenderam em flagrante e o conduziram à Delegacia, dando causa a procedimento investigatório de caráter disciplinar. 2. Não há interesse processual em pedir efeito suspensivo à apelação se a sentença condenatória permite ao réu apelar em liberdade. 3. A absolvição se impõe, porque o tipo penal exige que a imputação falsa contra pessoa certa e determinada, o que não ocorre quando o réu preso em flagrante declara durante a audiência de custódia que teve o nariz quebrado por um Policial Militar cujo nome não soube informar. A ocorrência policial que ensejara a prisão foi atendida por várias guarnições da PMDF e os componentes da equipe que conduziu o réu à presença do Delegado, a um dos quais ele imputou a agressão sem saber o nome, nem mesmo foram ouvidos no procedimento administrativo ou na instrução do processo. Sem provas cabais da falsidade da imputação feita pelo réu ou das circunstâncias elementares do crime, impõe-se a absolvição. 4 Apelação parcialmente conhecida e nessa parte provida.” (Grifos nossos). (Acórdão 1233630, 07121243820198070001, Relator: GEORGE LOPES, 1ª Turma Criminal, data de julgamento: 27/2/2020, publicado no PJe: 6/3/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Ademais, ao ser interrogado, XXXXX negou a prática da denunciação caluniosa. Disse que XXXXX. Ressalte-se que os agentes de polícia testemunhas XXXX e XXXXX, apesar de negarem a prática de qualquer abuso na abordagem, confirmaram que o acusado relatou que XXXXXX. Portanto, mostra-se crível que o denunciado realmente tenha se sentido agredido quando os policiais a algemaram. Nesse contexto, não se evidencia dolo específico em praticar a conduta prevista no art. 339 do Código Penal. O TJDFT já se manifestou nesse sentido. Vejamos:
 “APELAÇÃO CRIMINAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. PRELIMINAR. NULIDADE. REJEITADA. MÉRITO. TESES DE ATIPICIDADE E INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO DOLO DO RÉU. RECURSO PROVIDO. 1. Não há que falar em nulidade e renovação dos atos processuais, se o processo tramitou de forma válida e regular, observando todas as formalidades legais. 2. Para a configuração do crime do artigo 339 do Código Penal, imprescindível que o elemento subjetivo do tipo (dolo específico), esteja representado pela vontade de provocar a investigação policial, judicial, administrativa, civil ou de improbidade, sobre alguém que sabe ser inocente. 3. Não comprovada, de forma satisfatória, a existência de dolo direto, elementar nos delitos de denunciação caluniosa (art. 339 do Código Penal), imperiosa a absolvição por insuficiência de provas para a condenação. 4. Preliminar rejeitada e, no mérito, recurso provido.” (Grifos nossos). (Acórdão n.1116426, 20160110125097APR, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS SANTOS, Revisor: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 09/08/2018, Publicado no DJE: 17/08/2018. Pág.: 164/172).
Vale ainda ressaltar que há uma percepção subjetiva do que é uma agressão ilegal e do que é um estrito cumprimento do dever legal no momento da prisão, o que, por si só, afasta o dolo específico exigido pela conduta.
Diante dos argumentos acima apresentados, mostra-se necessária a absolvição do denunciado com fundamento no inciso III do art. 386 do Código de Processo Penal. 
C) Atipicidade da conduta. Ausência de voluntariedade. Réu algemado e escoltado. 
É de se notar que as declarações prestadas perante o Juízo do Núcleo de Audiência de Custódia ocorreram enquanto o réu estava algemado e escoltado, conforme se verifica nas gravações juntadas ao processo. Diferente situação seria se o custodiado procurasse voluntariamente a autoridade policial para relatar uma situação que sabia ser falsa.
Vale dizer que um dos requisitos para que caracterize uma conduta dolosa (vontade e consciência), é que tal vontade seja livre e consciente. Ocorre que o custodiado foi conduzido pelos agentes de custódia, algemado, para a sala de audiência, de forma que ausente circunstância elementar do dolo, qual seja a voluntariedade. Assim, deve-se reconhecer a ausência do dolo e dos demais requisitos para o crime de denunciação caluniosa, sendo imperiosa a absolvição com base no art. 386, inc. III, do Código de Processo Penal.


D) Da insuficiência de provas. Ausência de lesões aparentes não significa ausência de agressões. Possibilidade de a agressão não deixar lesões. O fato de a apuração administrativa concluir pela insuficiência de provas da agressão policial não significa denunciação caluniosa de quem a relatou.
Conforme se verifica do apurado, o Ministério Público não comprovou a não existência das agressões. O fato de o exame ad cautelam não apontar lesões não leva, necessariamente, a conclusão de que elas não existiram, uma vez que é possível haver agressões sem deixar lesões. 
É de se notar, de igual forma, que a apuração correcional em sede policial pode concluir pela insuficiência de provas da agressão policial, mas isso não significa denunciação caluniosa de quem a relatou. Significa, apenas, que não ficou provada a agressão, mas não que ela realmente não existiu, até porque não houve filmagem de toda a condução do réu, uma vez que não havia câmeras na Delegacia de Polícia/no momento da abordagem policial, elemento de prova sequer diligenciado.
As provas trazidas aos autos, basicamente depoimentos dos policiais civis supostamente envolvidos na abordagem (ID XXXX), procedimento apuratório que se conclui pela insuficiência de provas das supostas agressões policiais (ID XXX), e laudo ad cautelam (ID XXX), não comprovam, com a segurança necessária, a imputação acusatória em desfavor do réu.
O réu sequer sabia o nome dos policiais envolvidos na sua prisão, de forma que seria prematuro concluir por sua autoria e materialidade, sem outras provas que assim corroboram, tais como depoimentos de terceiros ou filmagem do momento da abordagem/carceragem da delegacia de polícia.
Portanto, caso não entenda por absolver o réu por atipicidade do delito, conforme acima apontado, requer seja reconhecida a insuficiência probatória quanto ao delito de denunciação caluniosa, na forma do art. 386, inc. VII, do CPP. 
III - DO PEDIDO
Ante o exposto, finda o acusado por requerer:
a) O reconhecimento da atipicidade da conduta, na forma do art. 386, inc. III, do CPP;
b) Caso assim não entenda, a improcedência da pretensão punitiva acusatória com a absolvição do acusado por insuficiência de provas, na forma do art. 386, inc. VII, do CPP;
E. deferimento.
Brasília, XX de XXX de XXXX.
XXXXXXXXXXX
DEFENSOR PÚBLICO/DF
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